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EDITAL Licitação 
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA 

RUA JOSÉ CANDIDO DE OLIVEIRA, 79 - CENTRO - VICÊNCIA - PE. 

CEP: 55850–000 - E-mail: cpl@vicencia.pe.gov.br. 

  

CERTAME RESTRITO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

O MUNICÍPIO DE VICÊNCIA, Estado de Pernambuco, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

acima qualificado, inscrito no CNPJ 10.566.414/0001–36, doravante denominado simplesmente órgão 

realizador do Certame e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do 

Pregoeiro, sediado no endereço acima, ÀS 09:30 HORAS DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2026, por meio 

do site https://licitar.digital, licitação na modalidade Pregão nº 002/2026, na forma eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com 

este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 036, de 28 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preço para: Aquisição parcelada de 

Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados a atender as necessidades da Unidade 

Mista Naíde Ramos Maranhão do Município de Vicência/PE. 

 

Data de abertura da sessão pública: 26/02/2026. Horário: 09:30 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

Local: https://licitar.digital 

Valor Estimado Para Contratação: R$ 751.276,90 (setecentos e cinquenta e um mil duzentos e setenta e 

seis reais e noventa centavos).  

 

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preço para: Aquisição parcelada de Gêneros 

Alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados a atender as necessidades da Unidade Mista Naíde 

Ramos Maranhão do Município de Vicência/PE. 

 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas 

no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa 

consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo Prefeitura Municipal e os órgãos 

ou entidades participantes. 

 

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços 

para contratações futuras, conforme a norma vigente. 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo 

IV e nas condições previstas neste instrumento. 
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1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 

1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento 

e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.8.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 

estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

 

1.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o 

horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 

das 08:00 as 13:00 horas. 

 

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, 

dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

exclusivamente, da seguinte forma: 

 

2.2.1. No endereço: https://licitar.digital;  

2.2.2.Pelo e-mail: cpl@vicencia.pe.gov.br; 

2.2.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 

endereço: Rua Doutor Manoel Borba, 48 - Centro – Vicência - PE, no horário de expediente. 

2.2.2.1. Caso a entrega do pedido de impugnação seja enviada via e-mail ou entregue no endereço do 

item 2.2.3, a integra do pedido será divulgada no portal de compras públicos para visualização pública. 
 

2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 

contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

observados os prazos fixados na norma vigente. 

 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do 

Prefeitura Municipal e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e 

efeitos: 

 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
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3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.https://www.vicencia.pe.gov.br/; 

3.2.1.2.https://licitar.digital; e 

3.2.1.3.www.gov.br/pncp.  

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 036, de 28 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 

está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

 

  
Entrega: 5 (dias) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento da 

Secretaria demandante. 
 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a 

demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por 

ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 

2026, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 

a 114, da Lei 14.133/21. 

 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:  

 
UNIDADE GESTORA: 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA 

Órgão Orçamentário: 15000 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 15018 – Fundo Municipal de Saúde de Vicência 
Função: 10 – Saúde 

Sub função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 37 – ATENÇÃO À SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
Ação: 2.55 – Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.00.00  

 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 

decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 

orçamento do exercício financeiro posterior. 
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5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 

eletrônico: https://licitar.digital. 

 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no 

referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar 

imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.4. A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.  

 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

 

6.7. É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. Como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação 

de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição 

entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da 

disputa. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de 

estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conforme Acórdão 

nº 1165/2012-Plenário, TC 037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo 

discricionário da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de 

participação ou não em licitações de empresas em consórcio. 

 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 

eletrônico de disputa à distância utilizado pelo Prefeitura Municipal, acessando o seguinte endereço eletrônico: 

https://licitar.digital. 

 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
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7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do Prefeitura Municipal por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e 

mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às 

declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação 

específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

8.7.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

mailto:smsvicência@hotmail.com


 

 
Rua José Cândido de Oliveira, 79 - Centro – Vicência/PE  

CNPJ: 10.566.414/0001-36  
E-mail: smsvicência@hotmail.com 

8.8.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8.9.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as 

informações declaradas. 

 

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 

campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais 

como: 

 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo 

I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 

9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, 

indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 

produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente 

contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer 

outro motivo. 

 

9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 

licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

9.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento.; 

   

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 

sessão pública: 

10.2.1.Também será desclassificada quaisquer informações que identifique o licitante no período de 

acolhimento até abertura de proposta, salvo a proposta que será anexada junto com os documentos de  

habilitação; 

10.2.1.1. IMPORTANTE - (O disposto deste item do edital, será aplicado no momento que a empresa se 

identificar durante a análise das propostas ou seja, caso a empresa na descrição do item se identifique 

de alguma maneira, uma vez que o sistema só mostra o nome da participante ao termino da disputa de 

lances), então por este motivo a empresa tem que obrigatoriamente anexar sua proposta inicial devidamente 

identificada, rubricada e assinada; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 

 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas neste Edital. 

 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema: 

 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 
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comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela. 

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

 

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente. 

 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

 

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no item anterior. 
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10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 

60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

 

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Prefeitura Municipal; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

 

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata 

da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.26.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a sua 

proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados; 

10.26.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 

feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente. 

 

10.27.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário 

para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

10.28.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta 

provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade 

do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
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11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 

sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

 

11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 

feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente; 

11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as 

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por 

meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a sua exequibilidade, através de composição de custo e notas fiscais emitidas nos últimos 08 (oito) 

meses, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 

documentação que comprove a viabilidade da proposta. 

11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 

feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 

correspondente. 

 

11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância 

e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

 

11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências 

com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 

contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos 

Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de HABILITAÇÃO: 
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12.2.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

12.2.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

12.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

12.2.2.1.Regularidade para com a Fazenda Federal e Previdenciária – certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual para os licitantes sediadas no Estado de 

Pernambuco, para os demais licitantes dos outros Estados, Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do 

licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.2.2.3.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–CRF, 

apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

12.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

12.2.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

12.2.3.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. Para as empresas sediadas no Estado 

de Pernambuco deverá apresentar também Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução 

Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

12.2.3.1.1. Quando comprovado que o distribuidor da sede do licitante não esteja realizando a expedição 

da certidão, as de 1º e 2º Grau do TJPE suprirão a exigência do item 12.2.3.1. 

 

12.2.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

12.2.4.1.Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado, expedido por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, pelo qual a licitante comprove ter fornecido do produto, quantidades e 

prazos, com o objeto desta licitação. 

 

12.2.4.1.1.Será admitida a soma dos atestados apresentados pelas licitantes, desde que os mesmos sejam 

tecnicamente pertinentes em características com o objeto da licitação;  

 

12.2.4.1.2.A soma dos atestados de capacidade técnica deverá ser igual ou superior à 40% (quarenta por cento) 

do quantitativo do objeto licitado.  

 

Tal exigência tem por finalidade atestar que a licitante já forneceu o objeto da licitação de forma a mitigar a 

possibilidade de atraso na entrega.  

 

12.2.5.Documentação específica: 

 

12.2.5.1. Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal em vigor da sede da 

licitante; 
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12.2.6.DECLARAÇÕES: 

 

12.2.6.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

 

12.2.6.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.2.6.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.2.6.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do Fundo Municipal de Saúde; 

12.2.6.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.2.6.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 

12.2.6.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; 

12.2.6.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública; e 

12.2.6.8.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

 

12.3.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.3.1. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo 

considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 

simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

 

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

 

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da 

legislação pertinente.  

 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de declaração 

assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber o 

benefício da Lei Complementar 123/2006.  

 

12.4.A ausência da referida declaração, certidão simplificada ou comprovação pelo Regime de 

Tributação Simples Nacional, é suficiente motivo para a inabilitação do licitante. Caso tal documento 

não seja apresentado, poderá ser diligenciado e/ou consultado. 

   

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 3 (três) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes 

situações: 

12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio dos documentos exigidos. 

12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 

12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 

a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de 

Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 

observadas as disposições deste Edital.  

12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, 

observando-se o seguinte procedimento: 

12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 

documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o item anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será 

contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser 

concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização 

fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao FMS 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos: 

12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita 

neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada 

por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de 

Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual 

ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os 

agentes do FMS relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos 

arquivos do FMS, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
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12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências 

com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em 

qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no 

prazo de 3 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida 

em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor 

global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 

 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse 

último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, 

caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 

 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o 

valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso 

por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o 

de menor valor. 

 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
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13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 

15 (quinze) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação. 

 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

https://licitar.digital. 

 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do Prefeitura Municipal, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer 

alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração; 

 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas: 

 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

estabelecida neste dispositivo; 

 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de 

Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas 

neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 

 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 

previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 

14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 

contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 

 

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de 

anexo, o registro: 
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17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 

17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado; 

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos neste Edital; ou 

17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas neste Edital. 

17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, 

poderá: 

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

  

17.2.Assinatura: 

 

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado convocado, desde que: 

17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado 

e demais condições. 

17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

  

17.3.Vigência: 

 

17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
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17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 

2026, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 

a 114, da Lei 14.133/21. 

  

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 

 

17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

  

17.5.Controle e gerenciamento: 

 

17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 

procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 

17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

  

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 

17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações: 

17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 

17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do 

disposto na Lei 14.133/21. 

  

17.7.Negociação de preços registrados: 

 

17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado: 

17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto neste instrumento. 

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

de contratação mais vantajosa; 

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto neste instrumento. 

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso: 

17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o 

órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado; 

17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável; 

17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa; 

17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

  

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

 

18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 

 

18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 

18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o 

órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

  

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 

 

18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de 

Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

18.2.1.1.Por razão de interesse público; 

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

  

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

 

19.1.Formalização: 

 

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes 

do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 19.2.Alteração do contrato: 

 

19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da 

Lei 14.133/21. 
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19.3.Vigência do contrato: 

 

19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 

105, da Lei 14.133/21. 

  

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

 

20.1.Competências: 

 

 

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, 

serão do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA/PE - CNPJ Nº 10.566.414/0001–36, através 

do Secretaria Municipal de Saúde, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual 

compete, em especial: 

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 

20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento deste certame. 

  

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 

21.1.Competências: 

 

21.1.1.O órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do 

registro de preços, ao qual compete, em especial: 

21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de 

obrigações contratuais; e 

21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à 

contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

22.1.1.Pelo Fundo Municipal de Saúde, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 

controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

orçamento programa. 

22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

23.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 

 

23.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 

  

24.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO, GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

24.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

mailto:smsvicência@hotmail.com


 

 
Rua José Cândido de Oliveira, 79 - Centro – Vicência/PE  

CNPJ: 10.566.414/0001-36  
E-mail: smsvicência@hotmail.com 

 

24.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da autorização de 

fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 horas), 

no seguinte endereço: 

 

Local determinado pela secretaria demandante, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail. 

24.3.O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal nº 

14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante termo 

circunstanciado, e serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais 

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

24.4.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

 

24.5.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições: 

 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 

defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais;  

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in 

concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.  

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato.  

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos.  

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 

aceito pela Administração;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada;  

  

25.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 

25.1.Obrigações do Contratante: 

 

a. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

d. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da Lei 

Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

25.2.Obrigações do Contratado: 

 

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto;   

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 

prepostos, em idênticas hipóteses;   

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 

contrato;   

f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das 

especificações constantes da proposta apresentada;   

h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles 

nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
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k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada;  

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 

e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando 

qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 

Procuração);  

q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto 

do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros;  

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa;   

u. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas 

pertinentes. 

  

26.0.DO PAGAMENTO 

 

26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Prefeitura Municipal, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente atestada. 

 

26.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

 

26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

  

mailto:smsvicência@hotmail.com


 

 
Rua José Cândido de Oliveira, 79 - Centro – Vicência/PE  

CNPJ: 10.566.414/0001-36  
E-mail: smsvicência@hotmail.com 

27.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

27.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

27.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, cobrado 

judicialmente. 

  

28.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

28.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

28.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

28.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

28.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

28.6.O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

28.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

28.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
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28.9.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

28.10.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

28.11.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

28.12.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

28.13.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

28.14.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

28.15.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

28.16.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato – Anexo IV. 

 

29.0.DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

29.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

29.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse do Prefeitura Municipal, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Prefeitura 

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia 

do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Prefeitura Municipal. 

 

30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

30.9.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

https://licitar.digital; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, mediante 

processo regular e observados os procedimentos definidos pelo Prefeitura Municipal, no endereço: Rua Doutor 

Manoel Borba, 48 – Centro – Vicência – PE, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; 

mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

30.10.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Vicência, Estado de Pernambuco. 

  

Vicência - PE, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

   

1.0.DO OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação: Registro de Preço para: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, destinados a atender as necessidades da Unidade Mista Naíde Ramos 

Maranhão do Município de Vicência/PE. 

   

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, justifica-se: Em face da necessidade do Fundo Municipal de 

Saúde de disponibilizar gêneros alimentícios destinados ao preparo de refeições aos seus funcionários 

plantonistas e pacientes internados da Unidade Mista Naíde Ramos Maranhão. 

 

2.1.1 JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS - As quantidades estimadas foram fixadas 

de acordo com necessidade apurada, levando-se em consideração o consumo do exercício anterior. 

 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 
LOTE I – NÃO PERECÍVEIS 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

01 

Açafrão da terra - em pó de forte cor amarela, destinado a 

temperar alimentos, aspecto cor, sabor e cheiro próprio, 

moído, acondicionado em saco plástico de polietileno, 

atóxico transparente contendo 100 gramas. 

PCT 

c/ 100gr 
420 R$ 5,22 R$ 2.192,40 

02 

Achocolatado em pó de preparo instantâneo, aromatizado 

artificialmente, obtido pela mistura de açúcar, cacau em pó 

solúvel, extrato de malte, sal, leite em pó vitaminado e 

desnatado, soro de leite em pó, vitaminas A, B1, B2, B6, C, 

D3 e PP, minerais, maltodextrina, estabilizantes, 

aromatizantes e emulsificante lecitina de soja, antioxidante 

ácido ascórbico, acondicionado em embalagens de 400 

gramas. Contém Glúten. 

Unid. 360 R$ 8,79 R$ 3.164,40 

03 

Açúcar tipo cristal de origem vegetal, produto processado 

da cana de açúcar com moagem refinada, com aspectos 

sólidos com cristais bem definidos embalagem primária 

transparente, incolor, termos soldado contendo 1kg. 

Embalagem secundária fardo 30kg. 

Kg 1.800 R$ 5,03 R$ 9.054,00 

04 
Adoçante artificial líquido com edulcorantes artificiais, 

sacarina sódica e ciclamato de sódio. 

frasco c/ 

100ml 
140 R$ 7,67 R$ 1.073,80 

05 

Alecrim - destinado a temperar alimentos, aspecto sabor e 

cheiro próprio, erva seca ou desidratada, acondicionado em 

saco plástico de polietileno, atóxico transparente contendo 

30 gramas. 

PCT 

c/ 100g 
360 R$ 2,22 R$ 799,20 

06 

Amido de Milho do tipo Maisena, produto amiláceo 

extraído do milho, para preparo de mingau, papa, bolos, 

molhos, cremes, massas doces e salgadas, isentas de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 200gramas 

Unid. 380 R$ 5,01  R$ 1.903,80 

07 

Arroz Parboilizado, tipo 1, de classe longo fina, de boa 

qualidade, polido de grãos inteiros, sem glúten, isentos de 

sujidades, de matéria terrosa, de parasitos, detritos animais 

e vegetais, isento de mofo, odores estranhos e de 

Kg 1.080 R$ 6,67 R$ 7.203,60 
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substancias nocivas acondicionados em embalagens 

plásticas resistentes, transparente e incolor com embalagem 

primaria de 01kg em plásticos atóxicos termos soldado. 

Embalagem secundaria fardo c/ 30kg 

08 

AVEIA EM FLOCOS finos, produto resultante da 

moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação. 

Composição centesimal: 12g de proteínas, 8g de lipídios e 

63g de carboidratos. Embalada em polietileno atóxico, 

contendo 170g. Reembalados em caixas de papelão 

resistentes. Embalagem declarando fabricante, endereço, 

lote, validade mínima de seis meses a contar da data de 

entrega, registro no órgão competente. 

Unid. 520 R$ 4,97 R$ 2.584,40 

 

09 

Azeite - Obtido de matéria–prima vegetal EXTRA 

VIRGEM em bom estado sanitário, estar isento de 

substâncias estranhas à sua composição. Aspecto límpido e 

isento de impurezas à 25° C, cor e odor característicos. 

Embalagem de 500ml 

 

Unid. 

 

60 
R$ 35,61 R$ 2.136,60 

10 

Bebida láctea – Alimento composto de soro de leite e de 

leite, sendo que a composição láctea é inferior a 51% da 

massa total do produto, passará por teste sensorial. 

Transportada sob refrigeração 

 

Pct 

900g 

 

 

840 

R$ 4,84 R$ 4.065,60 

11 

Biscoito c/sal, tipo agua e sal, composto de farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 

açúcar, amido, sal, fermentos químicos e outros 

ingredientes permitidos, embalagem primaria filme bopp 

metalizado hermeticamente fechado e atóxico, e suas 

condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 

263/05, rdc 360/03, rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 14/14 e 

alterações posteriores, produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA, com validade mínima de 5 

meses na data da entrega 

pct c/ 

330gr 
240 R$ 4,73 R$ 1.135,20 

12 

Biscoito doce – Tipo Maria. Fabricado a partir de matérias-

primas sãs e limpas. Serão rejeitados os biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais. 

Aparência: massa torrada, ausência de sujidades do tipo 

pelos de roedor, larvas e parasitos, unidade máxima de 8% e 

lipídios máximo de 8%. 

pct c/ 

330gr 
1.250 R$ 5,57 R$ 6.962,50 

13 

Biscoito salgado – Tipo Cream Cracker - Fabricado a 

partir de matérias-primas sãs e limpas. Serão rejeitados os 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais. Aparência: massa torrada, 

ausência de sujidades do tipo pelos de roedor, larvas e 

parasitos, unidade máximo de 8% e lipídios máximo de 

10%. 

 

pct de 

330 g 

1.250 R$ 5,38 R$ 6.725,00 

14 

Biscoito salgado – Tipo Cream Cracker Integral- 

Fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas. Serão 

rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais. Aparência: massa 

torrada, ausência de sujidades do tipo pelos de roedor, 

larvas e parasitos, unidade máximo de 8% e lipídios 

máximo de 10%. 

 

pct de 

330 g 

420  R$ 5,77 R$ 2.423,40 

15 

Café – Em pó homogêneo, torrado e moído, aroma e sabor 

característicos de café, apresentação moído, tipo 

embalagem aluminizada sem vácuo, com data de fabricação 

máxima de 2 meses anteriores à data de entrega. de 

primeira qualidade, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, 

Unid. 1.560 R$ 19,05 R$ 29.718,00 
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selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do 

Café – ABIC. O Produto deverá ter registro No Ministério 

da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da 

Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Em 

embalagem: pacote c/ 250gr 

16 

Café descafeínado– Em pó homogêneo, torrado e moído, 

Processo descafeinado extraído em água, aroma e sabor 

característicos de café, apresentação moído, tipo 

embalagem aluminizada sem vácuo, com data de fabricação 

máxima de 2 meses anteriores à data de entrega. de 

primeira qualidade, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, 

selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do 

Café – ABIC. O Produto deverá ter registro No Ministério 

da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da 

Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Em 

embalagem: pacote c/ 250gr 

Unid. 340 R$ 31,05 R$ 10.557,00 

17 

Chimi Churri - Condimento composto pela mistura 

desidratada de ervas e especiarias, podendo conter 

ingredientes como salsa, alho, cebola, pimenta, orégano e 

outros condimentos permitidos pela legislação vigente. 

Deve apresentar coloração característica, aroma agradável e 

sabor típico, isento de umidade excessiva, grumos, 

impurezas, insetos ou sinais de deterioração. Produto 

acondicionado em embalagem íntegra, própria para 

alimentos, com rotulagem contendo identificação do 

produto, ingredientes, data de fabricação, prazo de 

validade, lote e procedência, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

Pct com 

100g 
480 R$ 4,65 R$ 2.232,00 

18 

Lemon pepper - Condimento composto pela mistura de 

raspas ou pó de limão desidratado e pimenta-do-reino, 

podendo conter outros ingredientes permitidos pela 

legislação vigente. Deve apresentar aroma cítrico 

característico, sabor levemente picante, coloração uniforme 

e estar isento de umidade excessiva, grumos, impurezas ou 

sinais de deterioração. Produto acondicionado em 

embalagem íntegra, própria para alimentos, com rotulagem 

contendo identificação do produto, ingredientes, data de 

fabricação, prazo de validade, lote e procedência, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

 

Pct com 

100g 

480 R$ 3,91 R$ 1.876,80 

19 

Louro - Condimento natural obtido das folhas secas do 

loureiro (Laurus nobilis), de coloração verde-oliva a 

amarronzada, aroma característico e sabor levemente 

amargo. As folhas devem estar íntegras, secas, isentas de 

umidade excessiva, mofo, sujidades, insetos ou quaisquer 

sinais de deterioração. Produto acondicionado em 

embalagem íntegra, apropriada para contato com alimentos, 

com rotulagem contendo identificação do produto, data de 

fabricação, prazo de validade, lote e procedência, conforme 

legislação sanitária vigente. 

Pct com 

10 g 
360 R$ 4,42 R$ 1.591,20 

20 

Eva doce - Condimento natural obtido das sementes secas 

da planta Pimpinella anisum, de coloração esverdeada a 

acastanhada, aroma adocicado  Característico e sabor 

suave. Deve apresentar-se limpa, seca, isenta de umidade 

excessiva, mofo, sujidades, insetos ou quaisquer sinais de 

deterioração. Produto acondicionado em embalagem 

íntegra, própria para contato com alimentos, com rotulagem 

Cx 180 
 

R$ 3,43 

 

R$ 617,40 
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contendo identificação do produto, data de fabricação, 

prazo de validade, lote e procedência, conforme legislação 

sanitária vigente. 

21 

Hortelã - Erva aromática fresca, obtida das folhas da planta 

do gênero Mentha, de coloração verde intensa, aspecto 

viçoso e aroma característico. Deve apresentar folhas 

íntegras, firmes, livres de sujidades, partes amareladas, 

murchas ou danificadas, bem como isenta de sinais de 

deterioração, pragas ou contaminantes. Produto 

acondicionado em embalagem adequada, limpa e resistente, 

que garanta a conservação, higiene e transporte, conforme 

as normas sanitárias vigentes. 

Cx 180 
 

R$ 4,97 

 

R$ 894,60 

22 

Boldo - Erva aromática fresca, obtida das folhas da planta 

do gênero Peumus boldus ou Plectranthus barbatus, 

conforme especificação do edital, apresentando coloração 

verde característica, aroma intenso e aspecto íntegro. As 

folhas devem estar firmes, livres de sujidades, partes 

amareladas, murchas ou danificadas, bem como isentas de 

sinais de deterioração, pragas ou contaminantes. Produto 

acondicionado em embalagem adequada, limpa e resistente, 

que assegure a conservação, higiene e transporte, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

Cx 180 
 

R$ 4,25 

 

R$ 765,00 

23 

Canela em pó - elaborada a partir de cascas procedentes de 

espécies vegetais genuínas, sãos e limpos. Aparência de pó 

fino; cor marrom claro; cheiro aromático característico: 

sabor característico. SEM ÁÇUCAR. Embalagem de 40g 

 

Unid 

 

240 

 

R$ 5,02 

 

R$ 1.204,80 

24 
Camomila, ingredientes: folhas e flores de camomila 

desidratadas e moída. Embalagem: caixa c/200g 
Cx 180 R$ 4,89 R$ 880,20 

25 

CANJIQUINHA AMARELA: A canjiquinha deverá estar 

isenta de matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais 

ou vegetais. Embalagem primária em sacos plásticos 

resistentes, reembalados em fardos reforçado. No rótulo 

deverá trazer a denominação "Curau de milho". Rotulagem 

Nutricional Obrigatória.Validade: No mínimo 12 meses a 

partir da data de entrega. A data de validade deverá constar 

da embalagem primária  e  da  embalagem  secundária,  

exceto  quando  a embalagem secundária for transparente. 

Embalagem de 500g 

Unid 400 R$ 8,84 R$ 3.536,00  

26 

COLORAL - Condimento, tipo: urucum, apresentação: pó. 

de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor e sabor 

próprios, isentos de materiais estranhos a sua espécie, 

acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 

resistente e hermeticamente vedado. 
 

Pct 100gr 960 R$ 5,03 R$ 4.828,80 

27 

Cominho condimento misto em pó, destinado a temperar 

alimentos, aspecto cor, sabor e cheiro próprio, moído, 

acondicionado em saco plástico de polietileno, atóxico 

transparente contendo 100 gramas. 

PCT 

c/ 100gr 
 

720 
R$ 3,39 R$ 2.440,80 

28 Cravo da Índia, produto natural, pesando 10 gr. 
pct c/ 

10gr 
110 R$ 10,53 R$ 1.158,30 

 

29 

Creme de leite; apresentando teor de matéria gorda mínima 

de 25%; embalado em caixa, pesando 200 gramas, com 

validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega; e 

suas condições deverão estar de acordo com a portaria ma-

146, de 07/03/96. Embalagem de 200g. 

Unid. 600 R$ 5,57 R$ 3.342,00 

 

 

30 

Doce de goiaba – com ou sem adição de água, contendo 

pectina, ajustador de PH, e outros ingredientes permitidos a 

sua composição, tipo goiabada, com consistência cremosa, 

Unid. 300 R$ 6,88 R$ 2.064,00 
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isento de sujidades, parasitas e larvas, com aspecto, cor, odor 

e sabor próprios, acondicionados em potes de 230 gr, com 

validade de 10 meses a partir da sua data de entrega. 

31 

Doce de leite pastoso, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, com aspecto, cor, odor e sabor próprios, 

acondicionados em potes de 400 gr, com validade mínima 

de 10 meses a partir da sua data de entrega. 

 

Pct c/ 

400gr 

200 R$ 11,54 R$ 2.308,00 

32 
Ervilha reidratada em conserva, em latas de 300 gr, com 

validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega 
Lata 360 R$ 3,35 R$ 1.206,00 

33 

Extrato de tomate concentrado - Deverá ser preparados 

com frutos maduros, sãos, sem pele, sem sementes e estar 

isento de fermentação. Cor vermelha, odor e sabor próprio. 

Com quantidade inferior a 500 mg de sódio por 100 g de 

alimento e quantidade inferior a 5,5 g de gordura saturada 

por 100 g de alimento. Embalagem c/ 350g 

Unid. 1.020 R$ 5,61 R$ 5.722,20 

34 

Farinha de mandioca - Devem ser fabricadas a partir de 

matéria prima de boa qualidade e limpas, isentas de matéria 

terrosa e parasitos, e não devem estar úmidas, fermentadas 

ou rançosas. Deverá apresentar coloração homogênea, 

ausência de odores estranhos e aspecto de mofo. Umidade 

máxima de 14%. Embalagem de 01kg. 

KG 480 R$ 5,93 R$ 2.846,40 

35 

Farinha de trigo com fermento. Produto que não deverá 

apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, 

formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, 

com fermento, validade mínima de 06 meses. Embalagem 

de 1kg 

Kg 320 R$ 4,56 R$ 1.459,20 

36 

Farinha de trigo sem fermento. Produto que não deverá 

apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, 

formação de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, 

sem fermento, validade mínima de 06 meses. Embalagem 

de 1kg 

Kg 320 R$ 5,04 R$ 1.612,80 

37 

Feijão Carioca – Tipo 1 - validade no mínimo 180 dias, 

grãos de tamanho e forma naturais, maduros, limpos e 

secos, ausência de insetos. Umidade máxima de 15%. 

Embalagem de 1kg 

Kg 800 R$ 8,79 R$ 7.032,00 

38 

Feijão Macassa – Tipo 1 - “in natura”, validade no mínimo 

180 dias, grãos de tamanho e forma naturais, maduros, 

limpos e secos, ausência de insetos. Umidade máxima de 

15%. Embalagem de 1kg 

Kg 400 R$ 5,50 R$ 2.200,00 

39 

Feijão Preto – Tipo 1 - validade no mínimo 180 dias, grãos 

de tamanho e forma naturais, maduros, limpos e secos, 

ausência de insetos. Umidade máxima de 15%. Embalagem 

de 1kg 

Kg 450 R$ 5,32 R$ 2.394,00 

40 

Fermento químico em pó- Aspectos cor, odor e sabor 

característicos, livres de sujidades, parasitas e larvas. Prazo 

de validade não inferior a seis meses. Embalagem de 100g 

Unid. 180 R$ 9,20 R$ 1.656,00 

41 

Fubá pré-cozido – Flocão - Produto degerminado, 

submetidos às operações de ajuste de umidade, pré-

gelatinização, secagem e moagem. Ausência de sujidades do 

tipo pelos de roedor, larvas e parasitos, umidade máximo de 

11%. Embalagem de 500g 

Unid. 1.980 R$ 2,40 R$ 4.752,00 

42 

Gelatina sabor morango: pó para preparo de gelatina, 

sabor morango, composto de açúcar, sal, agente 

tamponante, acidulante, aroma natural de morango, 

corantes artificiais e outras substancias permitidas, 

qualidade, ingredientes, sãos e limpos, umidade de 2%, 

p.p, acondicionado em embalagem apropriada, embalado 

em Caixa com 35 gr. 

Cx 120 R$ 1,85  R$ 222,00 
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43 

Gelatina sabor uva: pó para preparo de gelatina, sabor 

uva, composto de açúcar, sal, agente tamponante, 

acidulante, aroma natural de limão, corantes artificiais e 

outras substancias permitidas, qualidade, ingredientes, sãos 

e limpos, umidade de 2%, p.p, acondicionado em 

embalagem apropriada, embalado em Caixa com 35 gr. 

Cx 120 R$ 1,69 R$ 202,80 

44 
Gelatina sem sabor, em pó, incolor comestível, embalagem 

com 2 envelopes com 12g. 
Unid 120 R$ 1,85 R$ 222,00 

45 

Goma de tapioca: Produto obtido da fécula de mandioca, 

hidratada, sem aditivos e conservantes,peneirada e pronta 

para uso, própria para preparo de tapiocas. Isenta de 

sujidades, fermentação, mofo ou odores estranhos. Deve 

apresentar coloração branca, textura uniforme e sabor 

característico. Embalagem íntegra, devidamente rotulada, 

contendo data de fabricação, prazo de validade, lote e 

informações nutricionais, conforme legislação sanitária 

vigente. 

kg 360 R$ 6,96 R$ 2.505,60 

46 

Iogurte desnatado; Alimento composto de leite desnatado, 

zero adição de açúcar e gorduras totais. Transportada sob 

refrigeração. Embalagem de 170g. 

Unid 3.800 R$ 4,54 R$ 17.252,00 

47 

Leite condensado; composto de leite desnatado, açúcar e 

lactose(tradicional); de consistência cremosa e textura 

homogênea; validade mínima 10 meses a contar da entrega 

acondicionada em caixa, pesando 395 gr 

Caixa 600 R$ 6,54 R$ 3.924,00 

48 

Leite de coco- Natural, pasteurizado, homogeneizado; Com 

médio teor de gordura, embalagem com dizeres de 

rotulagem, contendo informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade. - Registro no MS. Passará por teste sensorial. 

Embalagem de 500ml 

Unid. 960 R$ 6,38 R$ 6.124,80 

49 
LEITE DE SOJA ORIGINAL, com 0% de lactose e 

colesterol e sem conservante, não contem glúten, Sachê 300g 
Unid. 30 R$ 9,07 R$ 272,10 

50 

Leite em pó desnatado – tipo Molico Pó branco ou 

ligeiramente amarelado obtido pela desidratação por 

pulverização de leite. Ausência de sujidades do tipo pelos 

de roedor, larvas e parasitos, detritos e matéria terrosa; 

composto de leite desnatado vitamina A, C e D, ferro e 

emulsionante lectina de soja. Não contém glúten. Passará 

por teste sensorial, com laudo bromatologico a ser 

apresentado juntamente com  cada  fatura  de  

fornecimento  parcelado, correspondendo, nesse caso, aos 

produtos fornecidos no período a que se referir a fatura). 

Embalado em pct 200g 

Lata 200 R$ 9,09 R$ 1.818,00 

51 

LEITE EM PÓ INFANTIL, “tipo NAN 2” para lactentes 

de 6 meses a 1 ano, lata 400g, ingredientes: lactose, leite 

desnatado*, concentrado protéico de soro do leite, oleína de 

palma, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais 

minerais (citrato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, 

vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, pantotenato de 

cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, vitamina d, 

vitamina b2, ácido fólico, vitamina k, biotina, vitamina 

b12), óleo de peixe**, cultura de lactobacillus e bifidus. não 

contém glúten. Embalado em latas 300g. 

Lata 30 R$ 56,86 R$ 1.705,80 

52 

Leite em pó integral - Pó branco ou ligeiramente 

amarelado obtido pela desidratação por pulverização de 

leite. Ausência de sujidades do tipo pelos de roedor, larvas 

e parasitos, detritos e matéria terrosa; mínimo de 25% de 

Pct 1.500 R$ 8,74 R$ 13.110,00 
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proteína, mínimo de 26% de matéria gorda, umidade 

máxima de 3,5%. Passará por teste sensorial, com laudo 

bromatologico a ser apresentado juntamente com cada 

fatura de fornecimento parcelado, correspondendo, nesse 

caso, aos produtos fornecidos no período a que se referir a 

fatura). Embalado em pct de 200g 

53 

Macarrão tipo espaguete - Massa seca com ovos, 

fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas 

de matéria terrosa e parasitos. Com umidade máxima de 

13%, teste de cozimento (após 15 minutos em água 

fervente o macarrão deve amolecer sem desmanchar). 

Embalado em pct de 500g 

Pct 1.200 R$ 6,71 R$ 8.052,00 

54 

Macarrão tipo lasanha – Massa seca com ovos, fabricado 

a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa e parasitos. Com umidade máxima de 13%, teste de 

cozimento (após 15 minutos em água fervente o macarrão 

deve amolecer sem desmanchar). Embalado em pct de 500g 

Pct 350 R$ 8,18 R$ 2.863,00 

55 

Macarrão tipo talharim - Produto alimentício obtido a 

partir de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, água e demais ingredientes permitidos pela 

legislação vigente, apresentado no formato talharim. 

Embalagem íntegra, adequada para alimentos, com 

rotulagem contendo identificação do produto, data de 

fabricação, prazo de validade, lote, procedência e 

informações nutricionais, em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. Embalado em pct de 500g 

Pct 350 R$ 8,00 R$ 2.800,00 

 

56 

Maionese – Ingredientes: Água, óleo vegetal, ovos 

pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco 

de limão, acidulante ácido lático, estabilizante goma 

xantana, conservador ácido sórbico, sequestrante EDTA 

cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e 

antioxidantes ácido cítrico, BHT e BHA. Contém Ômega 3 

e não tem gorduras trans e glúten. A embalagem do produto 

deve conter registro da data de fabricação, peso e validade 

estampada no rótulo da embalagem. Embalado em pct de 

250g 

Pct 240 R$ 4,17 R$ 1.000,80 

57 

Manteiga- Produto obtido exclusivamente do batimento do 

creme de leite pasteurizado, contendo no mínimo 80% de 

gordura láctea, com sal, sem corantes artificiais. Deve 

apresentar consistência uniforme, cor característica e sabor 

suave, isenta de ranço ou odores estranhos. Embalagem 

íntegra, adequada para conservação do produto, com 

rotulagem conforme legislação vigente, contendo 

informações de procedência, lote, data de fabricação e 

validade. 

Unid 250 R$ 10,96 R$ 2. 740,00 

58 

Margarina – Consistência cremosa, com sal, vitamina A de 

15 a 50 mil U.I., com mínimo de 65% de lipídeos, 

conservada em temperatura ambiente. Embalado em pct de 

250g 

Unid 1.080 
 

R$ 4,68 

 

R$ 5.054,40 

59 

Massa de mandioca: Produto obtido da mandioca 

selecionada, descascada, triturada e prensada, própria para 

preparo de bolos, mingaus e outros alimentos. Deve 

apresentar coloração e odor característicos, sem sinais de 

deterioração ou contaminação. Embalagem íntegra e 

adequada para contato com alimentos, com identificação 

do produto, data de fabricação, validade e procedência, 

conforme normas da ANVISA. 

kg 300 R$ 5,53 R$ 1.659,00 

60 Milho para Mungunzá (canjica amarela) - Produto Pct 450 R$ 5,52 R$ 2.484,00 
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composto por milho para canjica acondicionado em 

embalagem plástica. Embalado em pct de 500g 

61 

Milho verde em conserva, em latas de 300 gr, com validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega. Embalado em 

lata c/280g 

Lata 420  R$ 3,55 R$ 1.491,00 

62 

Molho de pimenta - Deverá ser elaborado a partir de 

uma seleção de pimentas isento de fermentação. Cor 

vermelha, odor e sabor próprio. Embalagem c/ 150 ml 

Und 120 R$ 3,53  R$ 423,60 

63 

Mistura a base de amido, tipo Cremogema, 

acondicionado em embalagem de papel resistente de 180g, 

sabor tradicional, 1ª qualidade. Embalado em pct de 180g 

Pct 440 R$  5,27 R$ 2.318,80 

64 

Óleo comestível – Obtido de matéria–prima vegetal em 

bom estado sanitário, estar isento de substâncias estranhas à 

sua composição. Aspecto límpido e isento de impurezas à 

25° C, cor e odor característicos. Embalagem de 900ml 

Unid. 600 R$ 9,58 R$ 5.748,00 

65 

Orégano - destinado a temperar alimentos, aspecto sabor 

e cheiro próprio, erva seca ou desidratada, acondicionado 

em saco plástico de polietileno, atóxico transparente 

contendo 100 gramas. 

Pct c/ 

100g 
300 R$ 6,36 R$ 1.908,00 

66 
Queijo parmesão ralado, 75% conservador ácido sórbico. 

Embalagem de 50g 
PCT 360 R$ 5,71 R$ 2.055,60 

67 

Refrigerante de guaraná - bebida não alcoólica. 

Fermentada, e gaseificada, composto por água mineral. 

Gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de guaraná; 

Aroma natural de guaraná. Embalag em de 2 litros. 

Embalagem de 2L 

Unid. 720 R$ 9,15 R$ 6.588,00 

68 

Sardinha – tipo coqueiro, peixe enlatado com óleo rico em 

ômega 3, isento de conservantes com validade mínima de 1 

ano a partir da data de entrega. Embalado em lata c/125g 

Unid. 630  R$ 4,48 R$ 2.822,40 

69 

Sal iodado - Aparência: cristais de granulação uniforme, 

não pegajoso ou empedrado, Cor branca, inodoro, sabor 

característico. Embalagem de 1k 

Kg 180 R$ 2,17 R$ 390,60 

70 
Vinagre fermentado acético der álcool e água. Acidez volátil 

de 4,0%. Embalagem de 500ml 
Unid. 480 R$ 4,77 R$ 2.289,60 

LOTE II – HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

71 

ABACAXI PÉROLA OU HAWAÍ: De Primeira; Grau de. 

Classificação: Grupo I (Polpa Amarela), Subgrupo: Colorido 

(Até 50% da casca amarelo- alaranjada), Classe: 3 (peso do 

fruto maior que 1,500Kg até 1,800Kg), Categoria I. Deve ter 

coloração e formato uniforme. Deve estar fresco, com 

aroma, cor e sabor próprios da espécie variedade. 

Unid 720 R$ 5,16 R$ 3.715,20 

72 

ABÓBORA MADURA: De Primeira, apresentando-se de 

ótima qualidade e sem defeitos, suficientemente 

desenvolvida, com aspecto, aroma e sabor típicos da 

variedade e uniformes no tamanho e na cor. Não deverá 

apresentar rachaduras ou cortes na casca; a polpa deverá 

estar intacta e limpa. Deverá apresentar grau de maturação 

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Sem apresentar danos mecânicos, sem 

estar deterioradas e estar ausente de ataque de pragas. 

Kg 480 R$ 3,79 R$ 1.819,20 

73 

ALFACE LISA: De Primeira. Grupo: Lisa; Subgrupo: 

Verde; Classe: 40 (peso da planta variando de 400g a 450g); 

Grau de Hidratação: 3 - Bom (presença de folhas com sinal 

de perda de água, porém completamente verde); Grau de 

Pé 780 R$ 3,88 R$ 3.026,40 
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Limpeza: 3 - Bom (alguma presença de terra fina e restos 

vegetais nas folhas mais externas); Categoria I. Deverá ser 

entregue em caixa do tipo grade ou sacos plásticos 

transparentes, ter coloração verde, ser tenros e estar com a 

cabeça fechada, estar sem ataques de pragas e doenças e não 

apresentar-se com folhas amareladas e danos mecânicos. O 

veículo de entrega deverá estar de acordo 

74 
Alho nacional - cabeça tamanho grande, com casca, de 1ª 

qualidade 
Kg 120 R$ 19,50 R$ 2.340,00 

75 

BANANA: Do Grupo Comprida. Deverá estar fresca, em 

pencas, apresentando tamanho, cor e conformação 

uniformes, em condições adequadas, bem desenvolvida, com 

polpa íntegra e firme, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Deverá apresentar grau 

de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Deverá ser entregue em caixa 

do tipo grade, ter coloração amarela. O veículo de entrega 

deverá estar de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

Unid  2.500 R$ 1,13 R$ 2.825,00 

76 

BANANA: Do Grupo Pacovan. Deverá estar fresca, em 

pencas, apresentando tamanho, cor e conformação 

uniformes, em condições adequadas, bem desenvolvida, com 

polpa íntegra e firme, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Deverá apresentar grau 

de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Deverá ser entregue em caixa 

do tipo grade, ter coloração amarela. O veículo de entrega 

deverá estar de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

Dúzia 360 R$ 3,36 R$ 1.209,60 

77 

BATATA DOCE: Classificação Extra, as raízes deverão ser 

de coloração branca ou rosada, sem danos mecânicos e 

doenças. Deverá ser de porte médio/grande de boa 

qualidade, fresca, compacta e firme, apresentando tamanho 

uniforme e suficientemente desenvolvida, estando livre de 

enfermidade, defeitos graves que alterem a conformação e 

aparência, sem lesões de origem física/mecânica 

(rachaduras, perfurações, cortes). Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. 

Kg 820 R$ 3,88 R$ 3.181,60 

78 

BATATA INGLESA: Deverá ser da variedade Monalisa 

Escovada; Classe II (Calibre de 42 a 70mm); Categoria I; 

Porte médio/grande, apresentando tamanho uniforme e 

suficientemente desenvolvido, sem danos de origem 

física/mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). Deverá 

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. As batatas 

devem estar firmes, inteiras, livres de umidade externa, 

desprovidas de sabor e/ou odor estranhos ao produto, serem 

escovadas, podendo a terra aderida ao tubérculo ocupar 25% 

de sua superfície ou até 1 mm de espessura, ou ainda 0,4% 

do peso total da embalagem. Os tubérculos deverão estar 

livres de substâncias tóxicas nocivas à saúde humana acima 

do limite pré estabelecido pelas legislações correlatas 

(NORMA DO MERCOSUL). Sem apresentar danos 

mecânicos, sem estar com coloração esverdeados, 

deformados e deteriorados e sem ataque de pragas e doenças. 

kg 750 
 

R$ 5,11 

 

R$ 3.832,50 

79 BETERRABA: Deverá ter classificação Extra, com Kg 220 R$ 4,64 R$ 1.020,80 
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diâmetro transversal de 50 a 90 mm, coloração vermelha 

intensa, sem rachaduras e lesões de insetos. Porte 

médio/grande de boa qualidade, fresca, compacta e firme, 

sem defeitos sérios (rachaduras e cortes), apresentando 

tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida. 

80 

CEBOLA: De Primeira, tamanho médio, se apresentando de 

ótima qualidade, nacional, Grupo 1 (redondo, oblongo ou 

periforme); Subgrupo: Amarela; Classe: 3 (diâmetro Maior 

que 60 até 70 mm ); Categoria I. Deverá apresentar-se 

compacta e firme, sem danos sérios, apresentando tamanho 

médio e conformação uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida, isenta de sujidades, parasitos e materiais 

estranhos, Deverá apresentar-se sem brotas, sem danos 

mecânicos, sem estar deformados, estar sem ataques de 

pragas e doenças. 

Kg 650 R$ 5,90 R$ 3.835,00 

81 

CENOURA: Grupo: Nantes (90% da produção cilíndrica, 

ponta arredondada, coração pouco evidente, pele lisa, 

coloração laranja escura, pescoço pequeno); Classe: 14 

(comprimento mínimo 14cm e máximo 18cm e 2,5cm de 

diâmetro); Categoria I. Deverão ser de porte médio/grande 

de boa qualidade, sem ramas, fresca, compacta e firme, sem 

defeitos sérios (rachaduras e cortes), apresentando tamanho, 

cor e conformação uniformes. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato devendo ser bem desenvolvida. 

As Cenouras deverão apresentar as características varietais 

bem definidas, serem sãs, inteiras, limpas e livres de 

umidade externa. Devem ter coloração e formato uniforme, 

sem apresentar radicelas e danos mecânicos, sem estar com 

coloração esverdeados, deformados e deteriorados e sem 

ataque de pragas e doenças. 

Kg 380 R$ 5,66 R$ 2.150,80 

82 

CHUCHU: Grupo: verde claro; Classe 350 (pesando de 

350g até 450g a unidade); Categoria: I. Deverá ser de porte 

médio/grande de boa qualidade, fresco, compacto e firme, 

sem defeitos sérios (rachaduras e cortes), apresentando 

tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido. Os frutos devem ser tenros, com coloração 

verde claro ou escuro e ausentes de espinhos, devem 

apresentar-se sem deformação e ausentes de danos 

mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação 

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. 

kg 250 R$ 5,73 R$ 1.432,50 

83 

Coco seco - Produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos 

nucifera), seco e processado, podendo ser ralado ou em 

pedaços, conforme especificação do edital. Deve apresentar 

cor, sabor e aroma característicos, livre de impurezas, 

insetos ou fungos. Embalagem íntegra, resistente e 

devidamente rotulada, contendo identificação do produto, 

lote, data de fabricação e prazo de validade, em 

conformidade com a legislação sanitária vigente. 

Und 480 R$ 4,76 R$ 2.284,80 

84 

Coentro – produto fresco e com grau de maturação 

intermediária. Deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

Unid. 650 R$ 4,08 R$ 2.652,00 

85 
COUVE MANTEIGA: De Primeira. Grupo: Lisa; 

Subgrupo: Verde; Classe: 40 (peso da planta variando de 
Molho 650 R$ 5,03 R$ 3.269,50 
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400g a 450g); Grau de Hidratação: 3 - Bom (presença de 

folhas com sinal de perda de água, porém completamente 

verde); Grau de Limpeza: 3 - Bom (alguma presença de terra 

fina e restos vegetais nas folhas mais externas); Categoria I. 

Deverá ser entregue em caixa do tipo grade ou sacos 

plásticos transparentes, ter coloração verde, ser tenros e estar 

com a cabeça fechada, estar sem ataques de pragas e doenças 

e não apresentar-se com folhas amareladas e danos 

mecânicos. O veículo de entrega deverá estar de acordo 

86 

GOIABA: Do Grupo Vermelha. Sub Grupo: Verde 

Amarelada. Classe: Calibre 7 (diâmetro de 70 a 80 mm); 

Categoria I. As goiabas deverão apresentar as características 

da cultivar bem definidas, serem sãs, inteiras, limpas e 

devem estar dentro da classificação adequada, obedecendo o 

limite de defeitos. As goiabas deverão ser uniformes em 

tamanho e devem estar bem agregadas na embalagem (não 

excessivamente), em camadas uniformes. Uma boa 

uniformidade em tamanho significa não ter mais que 10% de 

goiabas fora da classe. Deverá estar fresca, apresentando 

tamanho, cor e conformação uniformes, em condições 

adequadas, bem desenvolvida com polpa íntegra e firme, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deverá apresentar grau de maturação tal que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. 

kg 300 R$ 6,02 R$ 1.806,00 

87 

INHAME: Extra. Deverá ser de porte médio/grande de boa 

qualidade, fresco, compacto e firme, apresentando tamanho 

uniforme e suficientemente desenvolvida, estando livre de 

enfermidade, defeitos graves que alterem a conformação e 

aparência, sem lesões de origem física/mecânica 

(rachaduras, perfurações, cortes). Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. 

kg 820 R$ 6,82 R$ 5.592,40 

88 

Inhame do tipo São Tomé, produto fresco e com grau de 

maturação intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

kg 960 R$ 5,81 R$ 5.577,60 

89 

LARANJA: Variedade: Pêra. De Primeira. Grupo C4 

(Coloração); Classe 68 (diâmetro variando de 68mm a 

72mm); Categoria I. Tamanho médio. Deverá ser fresca, 

com grau de maturação que permita a manipulação no 

transporte, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e 

conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 

madura. As frutas não poderão apresentar manchas ou 

defeitos na casca; a polpa deverá estar intacta e uniforme. 

Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

As frutas devem ser firmes, com coloração amareladas, não 

apresentar cor vermelha, devem apresentar-se sem 

deformação e ausentes de danos mecânicos e doenças. 

Unidade 

kg 580 R$ 3,84 R$ 2.227,20 

90 

LIMÃO: Tahiti de Primeira, Grupo de coloração: C2; 

Classe: 56 (Diâmetro variando entre 56mm a 60mm); 

Categoria I. Deverá estar fresco, com grau de maturação que 

permita a manipulação no transporte, sem defeitos sérios, 

apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, 

kg 330 R$ 7,20 R$ 2.376,00 
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devendo ser bem desenvolvido e maduro. O produto não 

deverá apresentar manchas ou defeitos na casca; a polpa 

deverá estar intacta e uniforme. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. As frutas devem ser firmes, 

com coloração verde escuro, devem apresentar-se sem 

deformação e ausentes de danos mecânicos e doenças. O 

veículo de entrega deverá estar de acordo com as normas 

sanitárias vigentes. 

91 

MAÇÃ NACIONAL: Cultivares: Fuji. Categoria: de 

Primeira. Classe ou Calibre 110 (peso da maçã variando de 

157g a 171g). As maçãs devem se apresentar: inteiras; sãs; 

limpas, praticamente isentas de matérias estranhas e 

impurezas visíveis; praticamente isentas de parasitas; isentas 

de umidade exterior anormal; isentas de odores estranhos; 

praticamente isentas de danos causados por altas ou baixas 

temperaturas durante a estocagem. As maçãs devem ser 

cuidadosamente colhidas, apresentarem apropriado grau de 

desenvolvimento fisiológico, firmeza de polpa de acordo 

com as características das cultivares; suportar o transporte e 

as movimentações a que são sujeitas; chegar ao local de 

destino em condições satisfatórias. As frutas devem ser 

firmes, com coloração vermelha, devem apresentar-se sem 

deformação e ausentes de danos mecânicos e doenças. 

Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Não serão permitidos defeitos de natureza física ou 

mecânica, que afete a sua aparência; a casca e a polpa 

deverão estar intactas e firmes. 

Kg 1.250 R$ 9,91 R$ 12.387,50 

92 

Macaxeira: Extra, deverá ser de classificação branca (Pão), 

ter raízes com 45 a 50 cm de comprimento e diâmetro de 6 

cm, sem danos mecânicos, sem lesões de insetos e doenças. 

Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

kg 960 R$ 4,86 R$ 4.665,60 

93 

Mamão Formosa produto fresco e com grau de maturação 

intermediaria tal que lhes permita suportar manipulação e 

conservação adequada para o consumo mediato e imediato, 

de ótima qualidade, cheiro, sabor próprio, tamanho e 

coloração uniforme, apresentando cor em conformidade, 

sem manchas, machucados, bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 

sendo bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e 

intacta, apresentando odor agradável, sem danos físicos e 

mecânicos, sem apresentar sujidades, perfurações, 

machucados, coloração não característica, mofo sinais de 

Kg 550 R$ 6,45 R$ 3.547,50 

94 

Manga: Tommy. A fruta deve ser firme, deve apresentar-se 

sem deformação e ausentes de danos mecânicos e doenças. 

Produto fresco e com grau de maturação intermediaria tal 

que lhes permita suportar manipulação e conservação 

adequada para o consumo mediato e imediato, de ótima 

qualidade, cheiro, sabor próprio, tamanho e coloração 

uniforme, apresentando cor em conformidade, sem manchas, 

machucados, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 720 R$ 4,90 R$ 3.528,00 

95 MELANCIA: De Primeira. As frutas devem ser firmes, Kg 500 R$ 3,19 R$ 1.595,00 
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devem apresentar-se sem deformação e ausentes de danos 

mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

 

96 

Melão Amarelo de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, devendo estar bem desenvolvido e maduro, com 

polpa intacta e firme, acondicionado em embalagem 

apropriada. 

 

Kg 
 

450 
R$ 6,51 R$ 2.929,50 

97 

Milho (IN NATURA) – De primeira, in natura, verde, em 

espiga, apresentando grau de evolução completo do 

tamanho, aroma e cor própria com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

Unid. 800 R$ 2,25 R$ 1.800,00 

98 

PERA: Packham’s Triumph de Primeira. Estrangeira. 

Deverá ter tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Peso aproximado de 200g por unidade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

kg 1.250 R$ 6,44 R$ 8.050,00 

99 

Pimentão fresco de primeira qualidade, com grau de 

maturação intermediaria, tal que permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, com coloração e tamanhos 

uniformes típicos da variedade. Com ausência de sujidades, 

parasitas, larvas, machucados, manchas que possam alterar a 

aparência e qualidade e isento de qualquer produto tóxico. 

De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 220 R$ 9,11 R$ 2.004,20 

100 

Quiabo - Hortaliça fresca, de primeira qualidade, íntegra, 

firme e com coloração verde característica, uniforme e 

brilhante. Deve apresentar vagens jovens, macias, sem fibras 

excessivas, livres de sujidades, danos mecânicos, manchas, 

partes moles, sinais de deterioração ou infestação por 

insetos. Produto acondicionado em embalagem adequada, 

limpa e resistente, que permita a adequada conservação e 

transporte, conforme as normas sanitárias vigentes. 

kg 100 R$ 8,94 R$ 894,00 

101 

REPOLHO: De primeira, Grupo: Coloração das folhas: 

Verde; Formato da Cabeça: redondo; Tipo de folha: lisa. 

Classe: IV (peso variando 1.000 g a 1.500 g). Categoria I. 

Deverá apresentar tamanho e conformação uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de ondicionamentos e 

transporte. Deverá apresentar-se sem danos mecânicos e sem 

lesões de insetos e doenças. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. 

Kg 360 R$ 5,89 R$ 2.120,40 

102 

REPOLHO ROXO: De primeira, Grupo: Coloração das 

folhas: roxo; Formato da Cabeça: redondo; Tipo de folha: 

lisa. Classe: IV (peso variando 1.000 g a 1.500 g). Categoria 

I. Deverá apresentar tamanho e conformação uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de acondicionamentos e 

transporte. Deverá apresentar-se sem danos mecânicos e sem 

lesões de insetos e doenças. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

Kg 230 R$ 5,12 R$ 1.177,60 
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transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. 

103 

TOMATE: Grupo de formato: III - Santa Cruz (formato do 

fruto entre 1,00 e 1,15); Grupo de Coloração: Rosado; Sub 

Grupo: II – Colorido (tomate com a cor entre o subgrupo I e 

90% da cor final). Classe ou calibre: 70 médio (diâmetro 

variando de 70mm a 80mm); Categoria I; Apresentação: 

Normal (frutos isolados). Deverá ser de porte médio/grande, 

firme e intacto, apresentando tamanho, conformação 

uniforme e bem desenvolvido, devendo estar livre de 

enfermidades, defeitos graves que alterem sua conformação 

e aparência, isento de sujidades, parasitas e resíduos de 

defensivos agrícolas, sem lesões de origem física/mecânica 

(rachaduras e cortes). Deverá apresentar grau de maturação 

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Deverá apresentar-se bem formados, 

sem manchas, sem ataque de pragas e doenças, sem 

rachaduras e danos mecânicos. 

Kg 720 R$ 6,02 R$ 4.334,40 

104 

UVA: Da variedade: Vitória. Grupo: Rosada; Sub Grupo: 

Uniforme (Constituído de cachos de uvas do mesmo grupo). 

Classe: 3 ou 250 (Maior ou igual a 250g e menor que 350g o 

peso do cacho); Categoria I. Deve apresentar as 

características da variedade bem definidas (cor, textura, 

sabor), aroma levemente perfumado, estar fisiologicamente 

desenvolvida, sadia, isenta de substâncias nocivas à saúde. 

Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Deverá apresentar-se bem formados, sem manchas, sem 

ataque de pragas e doenças, sem rachaduras e danos 

mecânicos. 

kg 350 R$ 12,89 R$ 4.511,50 

105 

VAGEM: Deverá ter classificação de Primeira, frutos de 

coloração verde clara, tenros e com tamanho de 12 a 15 cm. 

Deverá apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Deverá apresentar-se bem formados, sem manchas, sem 

ataque de pragas e doenças, sem rachaduras e danos 

mecânicos. O veículo de entrega deverá estar de acordo com 

as normas sanitárias vigentes. 

Kg 100 R$ 16,37 R$ 1.637,00 

LOTE III - CARNES 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

106 

Alcatra suína - Corte de carne suína proveniente da 

região posterior do animal, de primeira qualidade 

congelada. Deve apresentar coloração rosada 

característica, textura firme, gordura branca e uniforme, 

odor próprio e ausência de ranço, sujidades, hematomas ou 

sinais de deterioração. Produto proveniente de animais 

sadios, abatidos sob inspeção sanitária oficial (SIF, SIE ou 

SIM). Acondicionado em embalagem íntegra, resistente e 

própria para alimentos, contendo identificação do produto, 

data de embalagem, prazo de validade, lote e procedência, 

conforme legislação sanitária vigente. 

Kg 960 R$  21,51 R$ 20.649,60 

107 

Bife de fígado bovino congelado, sem pele, com 

aproximadamente 120g, deverá ter cor característica do 

produto isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao 

Kg 600 R$ 13,42 R$ 8.052,00 
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produto, que sejam impróprias para consumo e que 

alterem suas características naturais (física, químicas e 

organolépticas). Validade mínima: 6 meses 

108 

Carne – chambaril bovino características: fresca ou 

resfriado a 5ºc, contendo identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias do ministério da 

agricultura, dispoa nº 304 de 22/04/96 e nº 145 de 

22/04/98, da resolução da anvisa nº105 de 19/05/99,. prazo 

de validade mínima de 3 meses. 

Kg 960 R$ 23,22 R$ 22.291,20 

109 

Carne - frango inteiro congelado frango inteiro, 

congelado, de 1ª qualidade, pesando individualmente no 

máximo 2kg, em embalagem transparente, à vácuo ou bem 

lacradas, com denominação do nome do produto, 

fabricante, endereço, registro no ministério da agricultura 

(sif, ima ou sim), data de fabricação e validade. 

Kg 3.600 R$ 13,10 R$ 47.160,00 

110 

Carne Acém bovino – Resfriado, de boa qualidade. 

Provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a 

aparagem (eliminação de excessos de gorduras, cartilagens 

e aponeuroses) deve apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substancia contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração. Validade mínima: 3 meses 

Kg 960 R$ 34,47 R$ 33.091,20 

111 

 

Carne bovina - (capa de contra-filé ou chã de dentro) – 

Resfriado, de boa qualidade. Provenientes de animais 

sadios, abatidos sob inspeção veterinária. Durante o 

processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação 

de excessos de gorduras, cartilagens e aponeuroses) deve 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substancia 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Validade mínima: 3 meses 

Kg 960 

 

R$ 33,27 

 

 

R$ 31.939,20 

 

112 

Carne de frango (coxa ou sobrecoxa) – Resfriado, de boa 

qualidade, provenientes de animais sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária. OBS: Com Laudo bromatológico a 

ser apresentado na entrega das amostras e apresentado 

juntamente com cada fatura de fornecimento parcelado, 

correspondente, nesse caso, aos produtos fornecidos no 

período a que se referir a fatura). Validade mínima: 6 meses 

KG 3.600 R$ 9,60 R$ 34.560,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

113 

Carne moída bovina Resfriada, de boa qualidade – 

Provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a 

aparagem (eliminação de excessos de gorduras, cartilagens 

e aponeuroses) deve apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substancia contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração. A carne bovina moída deverá 

conter no Máximo 10% de gordura. Ser isenta de 

cartilagem, de ossos e conter no Máximo de 3% de 

aponeuroses. Embalagem: O produto deverá estar resfriado 

em embalagem plástica, flexível, atóxica, transparente e 

resistente ao transporte e armazenamento. A embalagem 

deverá permanecer integra por todo o período de validade 

do produto. O produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente, registro   no órgão competente. 

Obs: Com laudo bromatológico a ser apresentado na entrega 

das amostras e cada fatura de fornecimento parcelado, 

correspondendo, nesse caso, aos produtos fornecidos no 

período a que se referir a fatura. Validade mínima: 6 meses 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.080 R$ 22,54 R$ 24.343,20 

 Charque P.A – Carne bovina salgada e dessecada, não   R$ 36,41 R$ 21.846,00 
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114 

 

deverá apresentar aspecto úmido, amolecido, pegajoso, 

áreas de coloração anormal e quantidades anormais de 

tecido conectivo e aponevrose; com umidade máxima de 

45%, capa de gordura máxima de 20%; sem exudato. A 

embalagem que apresentar perda de vácuo será rejeitada. 

com laudo bromatológico a ser apresentado na entrega das 

amostras e apresentado juntamente com cada fatura de 

fornecimento parcelado, correspondendo, nesse caso, aos 

produtos fornecidos no período a que se referir a fatura). 

 

 

 

KG 

 

 

 

600 

115 

Costela Bovina - Corte de carne bovina proveniente da 

região das costelas, de primeira qualidade, congelada. Deve 

apresentar coloração vermelho-vivo característica, com 

gordura branca ou levemente amarelada, textura firme e 

odor próprio, isenta de ranço, hematomas, sujidades ou 

sinais de deterioração. Produto proveniente de animais 

sadios, abatidos sob inspeção sanitária oficial (SIF, SIE ou 

SIM). Deve ser acondicionado em embalagem íntegra, 

resistente e apropriada para alimentos, contendo 

identificação do produto, data de embalagem, prazo de 

validade, lote e procedência, conforme legislação sanitária 

vigente. 

Kg 600 R$ 23,70 R$ 14.220,00 

116 

Filé de MERLUZA Congelado - deverá apresentar-se bem 

aparado, sem pele, sem espinhas, sem gordura, pesando 

entre 80 e 200 g, deverá ter cor característica do produto 

isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que 

sejam impróprias para consumo e que alterem suas 

características naturais (física, químicas e organoléptica). 

Validade mínima: 6 meses 

 

 

KG 

 

 

720 

R$ 27,82 R$ 20.030,40 

 

117 

Filé de Peito de frango (cortes congelados e não 

temperados, acondicionados em embalagem plástica). 

sendo tolerada a variação de até 8% no peso liquido do 

produto descongelado em relação ao peso congelado. 

inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou sie). 

Kg 720 R$ 25,68 R$ 18.489,60 

 

118 

Lingüiça defumada, tipo calabresa, preparada com carne 

não mista, toucinho e condimentos; com aspecto normal, 

firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeração 

adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ 

validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega e 

suas condições deverão estar de acordo com a NTA 05 ( 

decreto 12.486 de 20/10/78, Instrução normativa nr 4 de 

31/03/00, DAS e suas posteriores alterações , produto 

sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela Séc.. da Agricultura.  

Kg 270 R$ 26,91 R$ 7.265,70 

119 

Ovos Brancos de Galinha, Tamanho Médio, de primeira 

qualidade, frescos, casca isenta de sujidades e rachaduras, 

sem odores forte, isento de aditivos ou substância estranhas 

ao produto que sejam impróprias ai consumo e que alteram 

suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da 

Agricultura, acondicionados em embalagens apropriadas, 

sendo em perfeitas condições estruturais, padronizadas e 

lacradas 

Bandeja 

c/ 20 

unidades 

920 R$ 10,37 R$ 9.955,20 

120 

Pescado Verde em posta de cavala/corvina congelada, 

Sem escamas e em embalagem plástica de polietileno. 

Embalagem 1kg 

Kg 720 R$ 28,47 R$ 20.498,40 

121 
Queijo muçarela produzido com leite pausterizado, 

coalho, cloreto de cálcio e sal. 
Kg 320 R$ 33,75 R$ 10.800,00 
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122 

Queijo Coalho, Tipo A, de cor branca e leitosa, 

apresentando poucos orifícios (olhaduras), validade 

mínima de 1 mês, na embalagem deve constar: Carimbo do 

Departamento de Inspeção e Fiscalização Agropecuária 

(carimbo SIE), fabricação, validade, nome, endereço, 

número de registro do produto. 

Kg 320 R$ 40,38 R$ 12.921,60 

123 

Salsicha - Salsicha tipo hot dog congelada. O produto não 

deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, ou partes 

flácidas ou consistência anormal com indícios de 

fermentação. Aspecto próprio, cor própria, sem manchas 

esverdeadas. Embalagem transparente devidamente 

acondicionada em pacotes de aproximadamente 3 kg, com 

identificação do SIF, data de fabricação e validade do 

produto. Embalagem com lacre original do fabricante. 

Acondicionado em embalagem de 3kg 

 

Pct 

 

540 

 

R$ 12,15 R$ 6.561,00 

LOTE IV - POLPAS 

124 

Polpa de fruta, natural, sabor abacaxi, com no mínimo 

1000ml. Embalagem com identificação do produto, marca 

de fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. Embalagem de 1kg 

 

 

Kg 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 

125 

Polpa de fruta, natural, sabor acerola com no mínimo 

1000ml. Embalagem com identificação do produto, marca 

de fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura. Embalagem de 1kg 

 

 

Kg 300 R$ 5,66 R$ 1.698,00 

126 

Polpa de fruta, natural, sabor cajá com no mínimo 

1000ml. Embalagem com identificação do produto, marca 

de fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura. Embalagem de 1kg 

 

 

Kg 300 R$ 6,34 R$ 1.902,00 

127 

Polpa de fruta, natural, sabor caju com no mínimo 1000ml. 

Embalagem com identificação do produto, marca de 

fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro 

no Ministério da Agricultura. Embalagem de 1kg 

 

 

Kg 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

128 

Polpa de fruta, natural, sabor goiaba com no mínimo 

1000ml. Embalagem com identificação do produto, marca 

de fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura. Embalagem de 1kg 

 

 

Kg 300 R$ 5,28 R$ 1.584,00 

 
2.2.1.O valor total é equivalente a R$ 751.276,90 (setecentos e cinquenta e um mil duzentos e setenta e seis 

reais e noventa centavos). 

  

2.2.2. O produto deve apresentar em seu rótulo: data de fabricação, prazo de validade e composições, de forma 

a atender a legislação sanitária vigente e pertinente ao produto. O prazo de validade do(s) produto(s), por 

ocasião de sua entrega, deve ser de no mínimo 75% do prazo total de validade previsto para o produto, e na 

sua ausência a validade será de 12 (doze) meses, contada a partir da data de aprovação e recebimento 

definitivo do alimento. 

 

2.2.3. A entrega deverá ser efetuada em local determinado pela Secretaria demandante; 

 

2.2.4. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela Secretaria Demandante para 

verificação da conformidade do bem com as especificações exigidas no Termo de Referência e Edital, e 
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definitivamente, por servidor designado, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o 

edital e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório. 

 

2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo futuro contrato. 

 

2.2.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega, à CONTRATANTE 

é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os objetos, diretamente ou por prepostos designados; 

 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 

nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a 

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 

preceitos legais. 

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da Lei Federal 

14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários 

para tanto;   

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 

culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 

idênticas hipóteses;   

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais 

como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;   

A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem como, efetuar 

a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das especificações constantes 

da proposta apresentada;   

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles nos 

termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  

Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 

anormalidade verificada;  

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 

terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

mailto:smsvicência@hotmail.com


 

 
Rua José Cândido de Oliveira, 79 - Centro – Vicência/PE  

CNPJ: 10.566.414/0001-36  
E-mail: smsvicência@hotmail.com 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   

Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 

endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o 

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);  

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 

ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;  

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer 

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo 

isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes e 

atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;   

Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 

Prefeitura Municipal, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 

abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

 

  
Entrega: 5 (dias) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento da 

Secretaria demandante. 

 

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, 

observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, 

por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 

2026, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 

a 114, da Lei 14.133/21. 

 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 

 

6.1.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Prefeitura Municipal, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente atestada. 

 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 

o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
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8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização de 

fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 horas), 

no seguinte endereço: 

 

Local determinado pela secretaria demandante, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail. 

13.2.O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal nº 

14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante termo 

circunstanciado, e serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais 

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.3.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições: 

 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

 

Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa 

prévia à Contratada;  

Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos 

fiscais;  

Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais;  

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 

Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 

como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto 

da administração contratante quanto da contratada.  

Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias do 
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fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.  

Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos.  

Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas 

e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de 

seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado;  

Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra especificado 

no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de 

outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  

Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 

contatos prévios com a contratada; 

 

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do 

competente processo licitatório, serão realizados através do Secretaria Municipal de Administração, atuando 

como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

 

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 

acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, 

para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente 

contratação. 

 

10.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

10.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

10.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

10.6.O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

10.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
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10.9.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

10.10.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.12.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.13.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

10.14.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

10.15.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

11.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
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Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, cobrado 

judicialmente. 

  

12.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

12.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA - PE. 
  

OBJETO: Registro de Preço para: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

destinados a atender as necessidades da Unidade Mista Naíde Ramos Maranhão do Município de 

Vicência/PE.  

  
PROPONENTE: 
CNPJ: 

  
Prezados Senhores, 

  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1         

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  

PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 
Conta: 
  

Local e Data. 
  

  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 
  
  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA - PE. 

  
PROPONENTE 
CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do 

Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 

  
  
  

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  

  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA - PE. 

  
PROPONENTE 
CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
  

Local e Data. 
  
  

  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

  
  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____. OBJETO: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx     

 

O MUNICIPIO DE VICÊNCIA/PE, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA - Rua 
José Candido de Oliveira, 79, Centro, Vicência - PE, CNPJ nº 10.566.414/0001-36,  neste ato representado pela 
Secretário(a) Municipal de Saúde ........................, residente e domiciliada .................., inscrito no CPF nº .............., 

portador da Carteira de Identidade nº ....................., doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e, do outro 
lado, a empresa __________________________, com sede na ___________________nº ___, Bairro 

_______________, Cidade XX, CEP: ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
____________________, doravante aqui denominada apenas FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. 
___________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________________, RG n.º _____________________, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, 
nos termos das Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 036, de 28 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente e do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 002/2026– Processo Licitatório nº 002/2026, independentemente de transcrição, bem como das 
cláusulas seguintes: 

 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, destinados a atender as necessidades da Unidade Mista Naíde Ramos Maranhão 

do Município de Vicência/PE.  

 
 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são as que 

seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNIDADE QTD. 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

       

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA - CNPJ nº 10.566.414/0001-36; 
 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 
 
4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 
4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  
4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.2 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 
4.7.3 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 6. 
4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.2 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
4.12.3 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 

 

5. DO PRAZO DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1. Homologado o resultado do Pregão, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de 

Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
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5.2. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo o Fundo Municipal de Saúde de Vicência. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
6.1.3  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.A Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

6.4.1 Por razão de interesse público; 
6.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

7.  DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer 
tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
7.2. O Fundo Municipal de Saúde de Vicência poderá convocar, para substituir o fornecedor registrado, os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo 

ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 
exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
 

7.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante, 
mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar contrato. 

 
7.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista e da 
emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

 
7.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação.  

 
7.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas previstas no Termo de 

Referência e na minuta de contrato anexos ao edital. 
 

8. DO PAGAMENTO  

 
8.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Prefeitura Municipal, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 

Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente atestada. 
 

mailto:smsvicência@hotmail.com


 

 
Rua José Cândido de Oliveira, 79 - Centro – Vicência/PE  

CNPJ: 10.566.414/0001-36  
E-mail: smsvicência@hotmail.com 

8.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
 

8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, 

sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza  
 

9.0 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do 
Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida 

a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições: 
 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

 
a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 
defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais;  

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e legais;  

i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 
a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in 

concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.  
b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato.  
c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos.  
d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 
comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 
aceito pela Administração;  

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada; 
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9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do 
competente processo licitatório, serão realizados através do Secretaria Municipal de Administração, atuando como 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 

acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins 
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
 

10. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. Os serviços sempre que solicitados, será realizado no prazo e horários previstos nos no Termo de Referência. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1  Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto;   

 
11.2  Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo 
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 

idênticas hipóteses;   
 

11.3  Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   
 

11.4  Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, 
tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.; 
 

11.5  Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;   
 

11.6  A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

 
11.7  A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem como, 
efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das especificações 

constantes da proposta apresentada;   
 
11.8  Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles nos termos do 
Art. 121 da lei Nº 14.133/21;  

 
11.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 
 

11.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
 

11.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada;  

 
11.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou 
a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

 
11.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  
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11.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   
 

11.15 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

 
11.16 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o 

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);  
 
11.17 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
 

11.18 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 
ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;  
 

11.19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer 
época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto 
visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

11.20 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes 
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;   

 
11.21 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes.   
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
 
12.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 

12.3  Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas 
e preceitos legais. 

 
12.4  Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13.1. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Vicência ou 
Órgão participante, para verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas no Edital e 
definitivamente, por servidor designado pelo o Fundo Municipal de Saúde de Vicência, após a comprovação de que 

a entrega foi executada de acordo com o edital e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório. 
 

13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional da 
CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 

14 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de Registro de Preço poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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14.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
14.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
14.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
14.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

14.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 

14.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
14.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
14.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
14.1. 

 

Dos limites para as adesões 
 

14.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 

 
14.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

14.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 14.6. 

 
14.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

14.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

Vedação a acréscimo de quantitativos  

 
14.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

15. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
15.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

15,1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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15.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   
15.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 

16. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
16.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
16.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
16.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
16.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

16.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
16.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
16.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

16.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

16.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
16.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 16.2 e no item 16.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
16.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
17.1.1 O remanejamento somente poderá ser feito: 

17.1.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
17.1.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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17.2 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
17.3 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
17.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
17.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
17.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 17.2, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 
18.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
18.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
18.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

18.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

 

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
19.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

 
19.2. Fica eleito o foro da Comarca de Vicência para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de 
Preços. 

 
19.3.E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de 

Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Vicência/PE, ____ de _________ de 2026. 
 

 

 

__________________________________ 
 

________________________________ 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
  
MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICÊNCIA E A EMPRESA........., 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE VICÊNCIA/PE, por meio do FUNDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA com sede na Rua José Candido de Oliveira, 79, Centro, 

Vicência - PE, CNPJ nº 10.566.414/0001-36, neste ato representado pela Secretário(a) Municipal de Saúde 
........................, residente e domiciliada .................., inscrito no CPF nº .............., portador da Carteira de Identidade 
nº .....................,, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF 
nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2026, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 

036 de 28 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

destinados a atender as necessidades da Unidade Mista Naíde Ramos Maranhão do Município de 

Vicência/PE  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 002/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até término do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:  

 
...................... 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 dias 

contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente atestada.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

 

  
Entrega: 5 (dias) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento da Secretaria 

demandante. 
 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 

d. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da Lei 

Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 
a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto;   

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo 
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, 
em idênticas hipóteses;   

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, 
tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;   
f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem como, 
efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das especificações 

constantes da proposta apresentada;   
h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles nos 

termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   
i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 
j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
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k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada;  

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou 

a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  
m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  
n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual 
o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);  

q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 

ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por 
terceiros;  

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer 

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, 
tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes 
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;   

u. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21. 
 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO 

OBJETO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização de 
fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 horas), no 

seguinte endereço: 
 

Local determinado pela secretaria demandante, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail. 
O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/21, 
nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão 

recebidos: 
 
a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

posterior da conformidade do material com as exigências contratuais 
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b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

 
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do 

Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida 
a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições: 
 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

 
l) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

m) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 
defesa prévia à Contratada;  

n) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  
o) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
p) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

q) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
r) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais;  

s) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e legais;  

t) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;  

u) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

v) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 
 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 
j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 

como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 

tanto da administração contratante quanto da contratada.  
k) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 

do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
contrato.  

l) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos.  
m) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

n) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 

a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
o) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito 
pela Administração;  

p) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

q) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
r) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 

os contatos prévios com a contratada;  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 

referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, cobrado judicialmente. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 

100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
 

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
 

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
 
É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 
Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Vicência. 
  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 
  

Vicência - PE, ... de ............... de ..... 
 
 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICÊNCIA - PE. 
  

PROPONENTE 
CNPJ 
  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas 

no Edital e seus anexos. 
  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que 
diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Vicência, como 
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 
  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 
do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 

atende às regras de acessibilidade previstas. 
  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, 
§§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  

Local e Data. 
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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